
 

MINISTÉRIO PÚBLICO  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA  

EDITAIS  
XXXII CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL 
DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO  
 

O PROCURADOR DE JUSTIÇA CARLOS ANTONIO 
NAVEGA, na qualidade de Presidente da Comissão do XXXII 
Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira do 
Ministério Público, FAZ SABER aos interessados que a 
Comissão do Concurso, reunida para apreciar os recursos 
interpostos por alegado erro material no resultado da segunda 
etapa da prova escrita preliminar, nos termos do artigo 70 da 
Deliberação CSMP nº 58, de 28 de julho de 2010, após exame 
das justificativas apresentadas pelos candidatos, decidiu:  
 
Negar provimento aos recursos dos candidatos inscritos 

sob os n
os 

0272 e 1674.  
 
Dar provimento ao recurso interpostos pelos candidatos 
de inscrição nº:  
1618, para corrigir erro material verificado no lançamento da 
nota, retificando-a de 49,00 (quarenta e nove) para 50,00 
(cinquenta).  

 
 
 
 

  



XXXII CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE INICIAL 
DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 
 

O PROCURADOR DE JUSTIÇA CARLOS ANTONIO 
NAVEGA, na qualidade de Presidente da Comissão do XXXII 
Concurso para Ingresso na Classe Inicial da Carreira do 
Ministério Público, FAZ SABER aos interessados que as 
Bancas Examinadoras, reunidas para apreciação dos recursos 
interpostos em razão do resultado da segunda etapa da prova 
escrita preliminar, nos termos do artigo 70 da Deliberação 
CSMP nº 58, de 28 de julho de 2010, após exame das 
justificativas apresentadas pelos candidatos, decidiram:  
 
Negar provimento aos recursos dos candidatos inscritos 

sob os n
o

: 
 

0046; 0092; 0128; 0253; 0272; 0293; 0334; 0370; 0393; 0395; 
0526; 0540; 0635; 0662; 0679; 0698; 0715; 0716; 0736; 0778; 
0868; 0881; 0911; 0959; 1042; 1065; 1071; 1078; 1116; 1198; 
1336; 1430; 1458; 1465; 1481; 1514; 1540; 1595; 1635; 1637; 
1658; 1674; 1770; 1908; 1977; 1991; 2004; 2016; 2044; 2048; 
2116; 2137; 2147; 2204; 2212; 2238; 2260; 2293; 2311; 2328; 
2381; 2388; 2417; 2591; 2613; 2651; 2799; 2833; 2887; 2964; 

2983; 2995; 3012; 3028; 3103; 3151; 3165; 3193; 3609. 

 

  



XXXII CONCURSO PARA INGRESSO NA CLASSE 
INICIAL DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  
 
 
O PROCURADOR DE JUSTIÇA CARLOS ANTONIO NAVEGA, 

na qualidade de Presidente da Comissão do XXXII Concurso para 
Ingresso na Classe Inicial da Carreira do Ministério Público, FAZ 
SABER aos interessados que, após a apreciação do recurso 
interposto em razão do resultado da segunda etapa da prova escrita 
preliminar, julgado procedente, em razão de erro material, foi 
considerada aprovada e, conseqüentemente, incluída na relação dos 
habilitados a prestar a prova escrita especializada da Banca de Direito 
Penal, Processual Penal e Eleitoral:  

 

Nome  Inscr Nota  

MARICHELLE MARINHO 1618 50,00 


